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DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

DE INFRAÇÕES SANITÁRIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Coordenador nº 90, de 11 de outubro de
2016, publicado no Diário Oficial da União n° 197, de 13 de outubro
de 2016, Seção 1 pág. 43-44,

Onde se lê:
NATURAL GALENICA COSMETICOS LTDA CNPJ/CPF:

79.050.282/0001-91
25351.466843/2005-39 - AIS: 562058/05-9 - GPROP/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO DE PRESCRIÇÃO PRETENSÃO PU-

N I T I VA
Leia-se:
NATURAL GALENICA COSMETICOS LTDA CNPJ/CPF:

79.050.282/0001-91
25351.466843/2005-39 - AIS: 562058/05-9 - GPROP/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA

§ 3º Fica facultada à instituição financeira a utilização das
condições de enquadramento do beneficiário do momento da assi-
natura do contrato objeto do distrato ou a realização de nova pes-
quisa, o que for mais favorável ao atendimento da família.

§ 4º Nos casos de desistência do benefício, as prestações
pagas serão restituídas pela instituição financeira ao beneficiário e
excluído seu registro no CADMUT.

§ 5º As despesas, custas ou emolumentos cartorários que por-
ventura incidam na operação de distrato serão suportadas pelo FAR.

Art. 4º Nas situações enumeradas no art. 2º, a instituição
financeira contratante da operação, deverá:

I - adotar todas as medidas administrativas e judiciais vi-
sando à reintegração de posse da unidade habitacional; e

II - comunicar ao ente público responsável pela indicação da
demanda, que o atendimento ao beneficiário de que trata o art. 3º
desta Portaria deverá ocorrer independente do processo de seleção e
hierarquização, regulamentado em ato específico deste Ministério.

Art. 5º O Gestor do FAR deverá regulamentar os dispositivos
desta Portaria no âmbito de suas competências, em especial as con-
dições de restituição das prestações de que trata o §4º do art. 2º e os
casos de contratação por instituição financeira diversa da original.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 469, de 04 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2015.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ARAUJO

RESOLUÇÃO No- 641, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do
Sistema de Controle de Estabilidade, nos
veículos M2, M3, N2, N3, O3 e O4 novos
saídos de fábrica, nacionais e importados.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 12 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito
(SNT).

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os
requisitos de segurança para os veículos automotores nacionais e
importados;

Considerando a necessidade de garantir a segurança dos con-
dutores e passageiros dos veículos;

Considerando que a instalação do Sistema de Controle de
Estabilidade, melhora a estabilidade direcional do veículo atribuindo-
lhe melhor dirigibilidade;

Considerando o Plano da Década de Ações para Segurança
Viária da ONU e a participação do Brasil no Fórum Mundial para
Harmonização dos Regulamentos Veiculares (WP.29) da ONU;

Considerando o constante no processo nº
80000.002199/2015-34, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece como obrigatória a ins-
talação do Sistema de Controle de Estabilidade, nos veículos das
categorias M2, M3, N2, N3, O3 e O4.

Parágrafo único. Conforme norma NBR 13776 da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) fica caracterizado:

Categoria M Veículo automotor que contém pelo menos quatro rodas,
projetado e construído para o transporte de passageiros.

M2 Veículos projetados e construídos para o transporte de pas-
sageiros que tenham mais que oito assentos, além do assento
do motorista, e que contenham uma massa não superior a 5
t.

M3 Veículos projetados e construídos para o transporte de pas-
sageiros, que tenham mais que oito assentos, além do assento
do motorista, e tenham uma massa máxima superior a 5 t.

N Veículo automotor que contém pelo menos quatro rodas,
projetado e construído para o transporte de cargas.

N2 Veículos projetados e construídos para o transporte de cargas
e que contenham uma massa máxima superior a 3,5 t e não
superior a 12 t.

N3 Veículos projetados e construídos para o transporte de cargas
e que contenham uma massa máxima superior a 12 t.

O Reboques (incluindo semirreboques).
O3 Reboques (incluindo semirreboques) com uma massa má-

xima superior a 3,5 t e não superior a 10 t.
O4 Reboques (incluindo semirreboques) com uma massa má-

xima superior a 10 t.

Art. 2º Os requisitos constantes nesta Resolução aplicar-se-
ão aos novos projetos de veículos produzidos ou importados a partir
de 1º de janeiro de 2022 e para todos os projetos de veículos pro-
duzidos ou importados a partir de 1º de janeiro de 2024, sendo
facultado antecipar sua adoção total ou parcial.

§ 1º Considera-se novo projeto de veículo o que nunca ob-
teve Código / Marca / Modelo junto ao Órgão Máximo Executivo de
Trânsito da União - DENATRAN.

§ 2º Fica concedido prazo até 1º de janeiro de 2025 para o
encarroçamento dos chassis produzidos sem o Sistema de Controle de
Estabilidade, até a data de 31 de dezembro de 2023.

Art. 3º Para efeito desta Resolução define-se como Sistema
de Controle de Estabilidade:

I - Função de Estabilidade do Veículo (VSF): um sistema
que possui uma ou ambas das seguintes funções:

a) Controle direcional: designa uma função no âmbito do
controle de estabilidade do veículo a qual auxilia o motorista dentro
dos limites físicos do veículo, em situações de sobre esterço e sub
esterço, em manter a direção pretendida pelo condutor no caso de
veículos automotores, e auxilia em manter a direção do veículo re-
bocado junto ao veículo trator no caso de reboques e semirrebo-
ques;

b) Controle de rolagem: designa uma função no âmbito do
controle de estabilidade do veículo a qual, dentro dos limites físicos
do veículo, reage a uma situação de rolagem iminente a fim de
estabilizar o veículo automotor ou veículo trator e rebocado ou veí-
culo rebocado, em condições de manobras dinâmicas.

Art. 4º A definição dispostas no art. 3º deverão ser exigidas
nos veículos conforme aplicável na sua categoria.

§ 1º Veículos das categorias abaixo devem ser equipados
com função de estabilidade do veículo (VSF) conforme definido no
inciso I do art. 3º incluindo compulsoriamente tanto a função de
controle direcional quanto a função de controle de rolagem.

I - M2, M3 e N2
II - N3 possuindo dois ou três eixos
III - N3 com 4 eixos, desde que a massa máxima técnica não

exceda 25 t e que o diâmetro máximo da roda não exceda 19.5".
§ 2º Veículos da categoria O3 e O4 possuindo um, dois ou

três eixos devem ser equipados com função de estabilidade do veículo
(VSF) conforme definido no inciso I do art. 3º. Devendo possuir no
mínimo a função de controle de rolagem.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 606, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o distrato dos contratos de
beneficiários de unidades habitacionais pro-
duzidas com recursos provenientes da in-
tegralização de cotas no Fundo de Arren-
damento Residencial (FAR), no âmbito do
Programa Nacional de Habitação Urbana
(PNHU), integrante do Programa Minha
Casa, Minha Vida (PMCMV).

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e considerando a Lei no 11.977, de 07 de julho
de 2009, o Decreto no 7.499, de 16 de junho de 2011; e a Portaria
Interministerial nº 99, de 30 de março de 2016, dos Ministérios das
Cidades, da Fazenda e do Planejamento Orçamento e Gestão, re-
solve:

Art. 1º O contrato firmado entre o Fundo de Arrendamento
Residencial (FAR), representado pela Instituição Financeira Oficial
Federal (IF), e a pessoa física, na qualidade de beneficiária, será
objeto de rescisão ou de execução nos casos de descumprimento
contratual, ocupação irregular, desvio de finalidade ou inadimple-
mento com os pagamentos das prestações da compra e venda.

Art. 2º Nas situações a seguir relacionadas, os contratos
poderão ser distratados visando à retomada do imóvel e a substituição
do beneficiário:

I - O beneficiário foi impedido de ocupar ou foi retirado da
unidade habitacional por invasão ou ameaça;

II - Família de que faça parte pessoa atendida por medida
protetiva prevista na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006; ou

III - Família de que faça parte pessoa enquadrada em pro-
gramas de proteção a vítimas e testemunhas na forma da legislação
específica.

§ 1º As situações previstas neste artigo serão comprovadas
conforme segue:

a) Situação prevista no inciso I, mediante apresentação de
Boletim de Ocorrência, declaração do ente público responsável pela
indicação da demanda e declaração do órgão de segurança pública
dos estados ou do Distrito Federal;

b) Situação prevista no inciso II, mediante apresentação de
decisão judicial ou cópia da petição inicial do Ministério Público que
formaliza a ação penal;

c) Situação prevista no inciso III, atestada pelo conselho
deliberativo dos programas estaduais ou do Distrito Federal, de pro-
teção a vitimas e testemunhas ou por documento emitido pelo con-
selho deliberativo do programa de proteção federal.

§ 2º A instituição financeira que houver efetivado a con-
tratação da operação deverá manter sob sua guarda e nos dossiês dos
beneficiários, dentro dos prazos legais, os documentos comproba-
tórios das situações elencadas nos incisos deste artigo, mantendo-os
sob regime de sigilo.

Art. 3º Nas situações enumeradas no art. 2º, o titular do
contrato objeto do distrato poderá optar pela desistência do benefício,
mediante assinatura de declaração, ou ser beneficiado novamente com
outra unidade habitacional, por intermédio de qualquer instituição
financeira habilitada a operar o programa, na unidade da federação de
sua escolha, independente do registro no Cadastro Nacional de Mu-
tuários (CADMUT) referente ao imóvel que está sendo distratado.

§ 1º O prazo correspondente ao número de prestações men-
sais pagas no contrato distratado deverá ser deduzido do contrato da
nova unidade habitacional.

§ 2º Os valores das prestações mensais do novo contrato res-
peitarão as mesmas regras das prestações do contrato objeto do distrato.

Ministério das Cidades
.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO No- 640, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Resolução CONTRAN nº 211, de
13 de novembro de 2006, que estabelece
requisitos necessários para circulação de
Combinações de Veículos de Carga
(CVC).

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o que consta no processo 50000.039873/2014-
94, na qual se consubstancia a proposta do Ministério dos Transportes
e Agência Nacional de Transporte Terrestres; Resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera o artigos 2º e 4º da Resolução
CONTRAN nº 211, de 13 de novembro de 2006, que estabelece
requisitos necessários para circulação de Combinações de Veículos de
C a rg a .

Art. 2º O item "a" do inciso I artigo 2º da Resolução CON-
TRAN nº 211, de 13 de novembro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"(...)
a) Peso Bruto Total Combinado (PBTC) igual ou inferior a

91 toneladas;
(...)"
Art. 3º Incluir os §§ 3º e 4º ao art. 4º da Resolução CON-

TRAN nº 211, de 13 de novembro de 2006:
"(...)
§3º Para concessão da Autorização Especial de Trânsito

(AET) de veículos com Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de 74
toneladas a 91 toneladas não se aplica o disposto no Art. 4º da
Resolução CONTRAN nº 211, de 13 de novembro de 2006.

§4º Para concessão da Autorização Especial de Trânsito
(AET) de veículos com Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de 74
toneladas a 91 toneladas, o Conselho Nacional de Trânsito (CON-
TRAN) regulamentará os procedimentos administrativos, especifica-
ção técnica das Combinações de Veículo de Carga (CVC), os itens e
os ensaios de segurança da CVC.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 90 dias contados
da data de sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/ Ministério da Justiça e Cidadania

RONE EVALDO BARBOSA
p/ Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

JOÃO PAULO SYLLOS
p/ Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
p/ Ministério do Meio Ambiente

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/ Ministério da Saúde

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
p/ Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/ Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços

NOBORU OFUGI
p/ Agência Nacional de Transportes Terrestres
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